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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  019  de  12  de setembro de 2018.

“Acresce artigo 196-A ao Estatuto dos Servidores Públicos de Botucatu, Lei Complementar nº 911, de 13 de dezembro de 2011”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o estabelecido nos artigos 27 e 28 da Lei Complementar nº 911/2011, que trata do estágio probatório; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica acrescido o artigo 196-A na Lei Complementar nº 911, 13 de dezembro de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 196.A. A CAED - Comissão Permanente de Avaliação Especial de Desempenho é o órgão colegiado incumbido de tratar de assuntos relacionados ao período probante na forma da legislação em vigor.


§1º A CAED será instituída por três membros, formada tão somente por servidores públicos municipais de carreira, de nível hierárquico não inferior ao do avaliado ou que estejam exercendo funções de maior responsabilidade, composta por: 

a) Um Procurador Jurídico, que exercerá a função de Presidente;

b) Um servidor do Departamento de Gestão de Pessoas, que exercerá a função de Secretário;

c) Chefia mediata, ou servidor indicado pelo Secretário Municipal da pasta, a que se vincula o servidor em estágio probatório.


§2º Ao Presidente e ao Secretário da CAED farão jus a gratificação mensal, correspondente a 30% (trinta por cento) padrão CE.7- grau “A” do Anexo VIII da Lei Complementar da reorganização administrativa.


§3º Ao membro da alínea ‘c’ do §1º, será fixada gratificação especial, por reunião ou convocação, no valor nunca superior a 6% (seis por cento) do padrão CE.7- A do Anexo VIII da lei complementar da reorganização administrativa, limitado o pagamento a cinco reuniões mensais.


§ 4º As gratificações previstas nos §§ 2º e 3º não se incorporarão para nenhum efeito ou vantagem, sujeitas, exclusivamente, a atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos municipais.” 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Mario Eduardo Pardini Affonseca


Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.






O presente projeto de lei complementar visa obter autorização legislativa para criar a Comissão Permanente de Avaliação Especial de Desempenho para fins de estágio probatório aos integrantes de cargos efetivos abrangidos pela Lei Complementar nº 911, de 13 de dezembro de 2011, em conformidade com a exposição de motivos apresentada pelo Secretário Municipal de Governo.

Diante do exposto, submeto à apreciação dessa Casa de Leis este projeto de lei complementar.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.





A criação da CAED – Comissão Permanente de Avaliação Especial de Desempenho. 





Atualmente, pelo Decreto nº 8.984/2012 o servidor é avaliado por uma comissão de Avaliação Especial de Desempenho – CAD.





No entanto, não existe na estrutura do Município uma comissão diretamente responsável pela analise e processamento de cada um dos casos, com imparcialidade, lisura, transparência, esmero.





Desta forma, trará a constituição da CAED a dinâmica e o comprometimento das partes que a comporão, garantindo ao município e aos novos servidores nesta condição a precisão que cada caso requerer. 



Diante do exposto apresento a Vossa Excelência a proposta anexa para encaminhamento a Câmara Municipal. 

Respeitosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
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